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Poder Legislativo
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA

Indicação Nq Í*.12019

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Itaporanga DAjuda - SE

Com respaldo no Regimento Intemo (Capítulo IV, Artigo 163") e demais

Leis que regem o assunto faço a Indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, Otávio

Silveira Sobral. ouvindo o Plenario que ANALISE A POSSIBILIDADE

CONTRATAR UM MORÂDOR DO POVOADO ILHA MEM DE SÁ PARA

ZELAR E PROTEGER O CONJUNTO DA OBRA DOS ATRACADOUROS DO

POVOADO CAÍBROS E ILHAMEIVI DE SÁ.

JUSTIFICATIVA

Uma solicitação dos moradores da Ilha Mem de Sá e populares, visto que o

conjunto da obra constitui um patrimônio muito importante pâra o

desenvolvimento turístico e paisagístico da região e precisa de proteção e

cuidados do poder público municipal.

Câmara Municipal de Itaporanga D'Ajuda/SE. l0 de março de 2019.
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PODER LEGTSLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D.AJUDA

lndicação No CRr 12019

Excelentíssimos Senhores componentes de Mesa Diretora da Câmara
Municipal de ltaporanga D' Ajuda - SE.

Com respaldo no Regimento lnterno (CapÍtulo lV, Art. í630) e demais
Leis que regem o assunto faço a lndicação ao Excelentíssimo Prefeito
Municipal Otávio Silveira Sobral, ouvido o Plenário que analise a possibilidade

dE PERFURAÇÃO DE UM POÇO ARTESIANO NA ESCOLA MUNICIPAL
VENÂNCIO MARTINS FONTES, localizada no Povoado Mata do lpanema,
zona rural desta urbe.

Justificativa em plenário

Câmara de ltaporanga D'Ajuda 27 deÍevereuo de 20í9
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Vereador - SOLIDARIEDADE
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Estado de SergiPe PÍ€sbaltê

Poder Legislativo
CÂMARA MUNICTPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA

Indicação N' 12019

Excelentíssimo Seúor Presidente da Câmara Municipal de Itaporanga D Ajuda - SE

Com respaldo no Regimento Interno (Capítulo IV, Artigo 163') e demais

Leis que regem o assunto faço a Indicação ao Excelentíssimo Seúor Prefeito. Otávio

Silveira Sobral, ouvindo o Plenário que ANALISE A POSSIBILIDADE DE

COLOCAR LIXEIRAS NOS QUIOSQUES E ATRACADOURES DA ILHA

MEM DE SÁ E CAÍBROS.

JUSTIFICATTVA

Câmara Municipal de ltaporanga D'Ajuda/SE, l0 de março de 2019.
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Uma solicitação dos moradores da llha Mem de Sá e populares, vendo a

necessidades de manter limpo o espaço público e preservar o meio ambiente

daquela região.
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Iuan Luciano Ataújo
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